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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Decreto

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS
AVENIDA LAURO DE FREITAS - CENTRO

CNPJ: 18.661.189/0001-29 - CEP:   .   -    - JEQUIE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 6.000,00 (Seis

mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO nº 1 DE 23 DE MARÇO DE 2022

       O PRESIDENTE do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS - CIMURC, no uso de suas 
atribuições legais, CONSTITUCIONAIS e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 02/2021 de 22 de novembro 
de 2021, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica  autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$6.000,00  (Seis mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

001 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

2.002 - GAC- GESTÃO AMBIENTAL COMPARTILHADA 

3.3.90.14.00 / 912400 - DIARIAS - CIVIL 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

Total Suplementado: 6.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

001 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

2.002 - GAC- GESTÃO AMBIENTAL COMPARTILHADA 

3.3.20.14.00 / 912400 - DIÁRIAS ��CIVIL 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

Total Anulado: 6.000,00
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JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
Presidente(a)

CPF       : 917.331.035-20

Art. 3º - Fica  A  SECRETARIA EXECUTIVA autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 23 de março de 2022.

                     GABINETE DO PRESIDENTE, Estado da Bahia, em 23 de março de 2022.

Página: 2 de 22151708

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Ipiaú-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D9F6559FC0F188124FDCFE94CA55D27C


		2022-03-23T16:55:35-0300




